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Institui Programa de Prevencdo & Doenga Falciforme e
Assisténcia Integral as pessoas com trago falciforme e
anemia falciforme no Municipio de Sarandi e d4 outras
providéncias.

Art. 1° Fica criado no Municipio de Sarandi — PR., o Programa de
Prevenc@o e Assisténcia Integral as Pessoas Portadoras do Trago Falciforme e
aquelas com Anemia Falciforme.

Art. 2° O programa fica sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
. - Saude que definira as competéncias em cada area de atuagéo.

Paragrafo Gnico. A Secretaria Municipal de Salde, no prazo de 90
(noventa) dias, a partir da publicagéo desta lei, utilizara da comiss&o de Saude para
implantar o programa no Municipio, com participagéo de técnicos e voluntarios.

Art. 3° Constitui procedimento médico obrigatério e exame diagnéstico de
hemoglobina a todas as criangas recém nascidas, tanto pelo SUS quanto pelo
particular, no Municipio de Sarandi.

Paragrafo dnico - Fica assegurada a realizagdo de diagndstico de
hemoglobinopatias a todos os cidad&os que e desejarem realizar o exame, além das

criangas recém nascidas. TP
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Art. 4° O Municipio provera a todo cidad&o:

| — Cobertura vacinal completa, definida por especialistas a todas as
pessoas com anemia falciforme, inclusive aquelas que ndo constem da programagéo
oficial, visando & prevencgéo de agravos.

Il - A medicagdo necesséria ao tratamento que ndo podera sofrer
interrupgéo.

l - Ficarda sobre responsabilidade da Secretaria de Saude, o
fornecimento dos medicamentos & pessoa portadora de anemia falciforme.

Art. 5° As pessoas com maior probabilidade de riscos desde a
adolescéncia, devera ser assegurado acompanhamento genético com acesso a
todas as informagdes técnicas e exames laboratoriais pertinentes.

Paragrafo Gnico. Fica assegurado o acesso a atividades de planejamento
familiar e a métodos contraceptivos para os casais em situagéo de riscos genéticos.

Art. 6° Durante o acompanhamento pré-natal, os futuros pais que tenham
possibilidades de riscos genéticos, receberfio acompanhamento e orientagdes
acerca dos riscos e agravos que possam ocorrer em virtude da anemia falciforme.

Art. 7° A gestante com anemia falciforme tera acompanhamento
especializado durante o pré-natal, quando do parto e durante o periodo de
recuperagao. e
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Paragrafo anico — No mesmo sentido, recebera igual tratamento aquela
que vier a sofrer aborto ocasionado por sua condigéo falciforme.

Art. 8° A Secretaria Municipal de Salide desenvolverad sistema de
informagéo e acompanhamento as pessoas que apresentarem trago falciforme,
organizando cadastro proprio e especifico, garantindo o sigilo.

Art. 9° A Secretaria de Saude, através de seu 6rgéo formador, cabera a
organizagdo de semindrios, cursos e treinamentos, com vistas a capacitagdo dos
profissionais da salde, em especial pediatras, obstetras, clinicos gerais,
ginecologistas, ortopedistas, hematologistas, enfermeiros, auxiliares e técnicos em

enfermagem.

Art. 10° Do programa deverdo fazer parte agbes educativas e de
preventiva, tanto de carater eventual como permanentes, em que dever&o constar:

I - Campanhas educativas de massa;

Il - Elaborag&o de cadernos técnicos para os profissionais da rede publica
de saude e da educagéo;

Il — Elaboragéo de cartilhas explicativas e folhetos para conhecimento da
populagéo e em especial para todo o corpo discente da rede publica;

Art. 11° As pessoas com anemia falciforme fica assegurada pelo
Municipio a assisténcia integral que ocorrerd nas unidades de atendimento basico
de saude. e
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I - Na rede publica de saude encontrardo atendimento especializado € o
fornecimento dos seguintes medicamentos e materiais:

a) hidroxiuréia;

b) acido félico;

c) dipirona;

d) aspirina;

e) dicoflenato de sddio (voltarem);

f) parecetamol;

) tilex;

h) codeina;

i) bomba de infus&o para quelante parental;

j) @gua destilada;

k) seringas hipodérmicas e agulhas;

1) scalp/borboleta.

Art. 12° A Secretaria de Salde devera promover ampla divulgacéo para
conhecimento de todos, do programa de prevengéo a doenga falciforme.

Art. 13° A Secretaria de Educagéo atuara conjuntamente, na formacgéo
dos educadores e funcionérios focando esse alvo, para que estejam aptos a orientar
€ educar ndo so as pessoas com anemia falciforme, como toda a coletividade nas
unidades escolares.

I - deveréo ser elaborados e ministrados programas de treinamento aos
profissionais da educagéo, membros da Comiss&o de Saude e voluntarios para que
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conhegcam os sintomas da anemia falciforme, assim como também estejam
capacitados para os primeiros atendimentos emergenciais.

Art. 14° As despesas decomrentes com a presente lei correrdo por conta
de dotagbes orgamentérias proprias.

Art. 15° O Poder Executivo regulamentara a presente lei no prazo de 60
(sessenta) dias.

Art. 16° Esta lei entra em vigor na data de sua publicag&o.

Art. 17° Revogam-se as disposigdes em contrério.

Sala das sessdes da Camara Municipal, aos 18 dias do més de setembro
do ano de 2009.

Reginaldo Alves dos Santos
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Justificativa

A seguinte proposta a esta Lei € que os beneficios da identificacdo neonatal
estdo preparados para reduzir em termos a morbidade e a mortalidade de
criangas portadoras de hemoglobinopatias, onde havera claramente superagéo
de riscos da triagem. A Triagem Neonatal, popularmente conhecida como
"Teste do Pezinho" é um exame de sangue feito em recém nascidos.

Este exame foi carinhosamente chamado de “Teste do Pezinho’ porque 0
sangue é colhido através de uma picada, praticamente indolor, no calcanhar do
bebé. Podendo detectar a Anemia Falciforme que uma das mais importantes

das Hemoglobinopatias.

A Fenilcetonuria e o Hipotireoidismo Congénito sd3o importantes doengas
diagnosticadas no “Teste do Pezinho”. Essas doengas, se ndo forem
descobertas e tratadas precocemente, causardo um dano cerebral irreversivel
no individuo. Outro diagnéstico importante é o das Hemoglobinopatias,
incluindo a Anemia Falciforme.

O procedimento de coleta por pungdo de calcaneo é considerado seguro e
pouco doloroso, e inclui pesquisa de outras doengas genéticas ja consagradas.

Todos o0s recém-nascidos, precisa determinar a freqiéncia das
hemoglobinopatias por consequéncia precisam se submeteram 3 Triagem
Neonatal para Disturbios Metabdlicos.

Entretanto, o fenétipo das hemoglobinopatias S ou C, permite afirmar que
existe ascendéncia africana.

Apesar da obrigagéo legal, o “Teste do Pezinho” ndo & aplicado em todos os
recém-nascidos, pois ainda é grande a falta de informacdo e de
conscientizagcdo sobre sua importancia, tanto na populagdo em geral, quanto
entre alguns profissionais da area de salide.
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O diagnéstico precoce da Anemia Falciforme permitira a introdugdo de um
tratamento, baseado principaimente no uso preventivo de antibiéticos e de
esquemas preventivos de vacinagdo, providéncias que reduzirdo
expressivamente a mortalidade e as manifestagdes da doenca.
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